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ACTA No o 17 

REUIHÃO ORDINARIA DE 16-4- 982 

os de z a s s e i s dias do mês de Ab r i l do ano de mil novecen

tos e oitenta e dois, nesta c i da de de Aveir o , Edifício dos Paços do Con 

celho e Sala das Rel1niõe s da Câ ma r a Municipal, reuni u o r d i na r i a me nt e a 

mesma Câmara , sob a Presidência do Vereador em regime de permanência, 

Sr. Eng Q • Manuel Ferreira da Cruz Tavares e com a presença dos Vogais 

Srs. D. Zul mi r a Eneida de Sousa S i l va e Crist o Barre t o Ce r q ue i r a , ~ngO . 

José Arménio Sequeira Pereira e Cust6dio das Ne ve s Lope s Ramos. 

Delearad a aberta a reuni ã o e tendo previamente sido distri 

buído por todos os membros o respectivo t ex t o, f o i dispensada a leitura 

da acta de acordo com a d i s p o s i ç ã o legal que permite t a l procedimento. 

Foi deliberado , por unanimi da de , jus tificar a falta da d 

pelo Sr . Presidente . 

BALANCETES: - Pre s e n t e o ba l a n ce t e desta Câmara Municipal 

respeitante a o di a de ontem, que apresenta um saJdo de àez mi l h õe s qua

trocentos oitenta e tr~s mil cento e t r inta e três escudos e cinque nta 

centavos, em dinhei r o e sei s milhões rento e c i n que n t a e cinc o mil ce ~ 

to e trinta e um escudos e c inquenta centavos, em documentos de despesa . 

queneia da ~ deliberações tomadas 

em 16 de Outubro do ano findo e 18 de Janeiro , ~ ltim o , a Cimara tomo 

conheciment o de uma c a r t a do Vereador S r . Dr . Nel son Martins da Mota , 

a solicitar a ren 6n c i a do respectivo man dato, ao a brigo do a r to . 95Q • 

da Lei 79/ 77, de 25 de Outub r o , tendo sido deliberado , p or unan im idade , 

a cei tar o pedido fo rmulado . 

NO SuL DE ACESSO A CI DADE: - Na sequência das vár ias del i 

e rações j á tomadas sobre o assunto , p r ocedeu- s e à a be rt ura da s se~ uin 

te s propostas apresen tadas para o c onc u r s o em e píg r a f e : 1 - Soc iedade 

de Construç ões Amadeu Ga udênc i o , S.A .R.L . j 2 - Sociedade de Cons t r uç ões 

oares da Costa, S .A .R.L . ; 3 - ENGIL - Sociedade de Const rução Civi. , 

S . AoR . L . ; 4 - SOMAGUE - S oc i e da de de Empreitadas Somague , S .A .R .L .; 5 

PROCONSTROI - Ga bi ne t e de Estudos , Pr o j ect o s e Re al i z a ç ão de Obr as, 

S . A. R. L . ; 6 - TRANGE - Trabalhos de Enge nharia , Lda . ; 7 - TERRA ARMADA , 
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Ld a •• 

Apó s troc a de impressões e depoi s 

p os t a s se rem p os ta s à di s p o s i ç ã o dos c onc o r r e nt e s present e s p a 

t a , a Câmar a deli be r ou , p o r una nimidade, remete r o p ro cess o a o 

de Urbanização e Obras pa r a i n form a ç ã o, a fim de o a ssunto s er 

numa p r 6xim a reuni ão . 

AUTOS DE VI STORIA E MEDI ÇÃO DE TRABALHOS : - Fo ram p re 

sentes e ap reciados o s seguinte s a uto s de vistori a e medição de t r a b a 

lh os , os quais, p or unanimidade , foi de l ibe r a do a ut orizar o r e spectivo 

pagamen to : 

- 1'3 . s i t ua o ão e úl tima da obra "Ace s so à Esc ola de 

Horta - Eixo " , adjudicada a Joã o S im õe s Marques Vieira & Fil ho s , da 

quantia t ot a l de seiscen t o s e c i n q ue n t a mi l sete c ent o s e doi s esc udos; 

- _) 13 . situação da obra "Construção da Esc ol a de Azurva 

- 2a . fase " , ad judicada a Jo s é Tavar es de Alme i da , da imp ortânc ia t o tal 

de qua t roce n t os e q uare nt a mi l escudos ; 

- Sa. si tuação da obr a " Con s t r u çã o da Es cola de Azurva 

- l~ . fase " , adj udi c ada a Jo s é Tavares de Almeida, da quanti a tota l de 

quat r ocentos e quarenta e c inco mil escudos . 

FUNCI ONALISMü MUNI CIPAL - PROV I I1ENTO DOS LUGAR ES DE 

CHEFE DE SECÇÃO: - P resent e o p roc e s s o do co ncurs o de p r o vimento dos 

lugare s e m re ferê ncia, remetido com o o f í c i o número nove ce nt os e s es 

s e nt a e no ve , d~ on tem , da Comissã o de Coorde na ção da Regi ã o Ce nt r o . 

Ap6 s t roc a de impre ssõe s, f oi delib erado , p or unan im ida de e po r e s c ru

t in i o secre t o , n omear Che fe de Se c ção os c on corr entes, ]ENRI~UE JORGE 

CÂNDI DO MARQUES FI GUEI REDO DE ALMEIDA, MARI A MADALENA DE PINHO MOREIRA 

DA CUNHA , MARIA I SABEL fREIRE LEITE e ROSA MARI A DE PINHO VI EI RA PIRES , 

n a s va gas existent e s , te n do e m vi sta a c o r r e s p on de n t e l is t a de fi n it iv 

p ubl i c a da n o Diár i o da Repúbli ca , Se gund a Sé rie , número oite n t a e s ei s 

de cato r ze do mês que decorre. 

IDBM - LICENÇA SEM VEN CIMEN TO: - A C&mar a t omou c onhe c i 

mento de um re querimento di rigido a Sua Exce l ência o Senhor Min i stro da 

Admi n i s t r a ção I nterna , a t ra v' s do qual Mar i a Hele na Ferrei ra Ba stos , se 

gun do-ofi cial i nteri n o , s oli ci t a a c oncessão de l ic e n ç a s e m ve nci mento 

pelo p raz o de um a n o , t e n do s ido de li be rado , por unan imi da de , emi t i r 

p are ce r f a vor á ve l quan t o àque la pe t i ç ã o e r e me t e r o a s s un t o Superior

men t e , n o s t ermo s l e gais. 



BAIRRO SOCIAL DO CAlÃO: 

do o f í c i o nO. 323 , de 16 de Mar ç o, último, da TU~COPCVOA , qu 

dá c omo trans c r i t o , a explicar das r a z õe s 

men t e a c a bad o o empreendimento do Caião. 

ALI ENAÇÃ O DE BENS - QUINTA DO GRI N~: - Foi l ido e a pre 

ciado um r equerimento de José Ma nuel Ve i g a dos Santos Pereira, a dqu ire n

te do lo te nQ. 8 , do sector O, da Qu i n t a do Griné , a i nforma r q ue e m 

virtude da s d i ficu l dades surgida s, no defe rimento do pedi do de emprés

t i mo par a a const rução da sua habitaç ão , p or difi c ul da de s de r e g i s t o na 

Con s e r vat 6 r i a do Re ~ ist o Predial , adqu i r i u uma p a r ce l a de terr ~ no nout r o 

l oc al e sol ic i ta , por i s so, a utori zac ão para ve nder o refe r i do l ote . 

Lida a i n f or ma ç ã o prestada p e l a Se c r e t a r i a, que aqui se 

dá como tra n sc rita, f oi de liberado , po r u na n i mi da de , indeferi r o pedi do 

formulado por contrariar a s condiçõe s contratuai s e i nformar que o l o t e 

de terre no e m ca u s a po de r á ser entre gue de nov o à Câmara pel o va l or da 

a d judicaç ão e r e s t i t u i ç ã o da i mportância r e f e r e nt e a o s encargos com a 

e scrit ura no t a r ial . 

PUBLI CAÇOES : - Depois de a Câma ra ter apreciado um Poe ma 

da a ut o r ia de F r ancisc o Nune s Mo ur a Júnior , o qua l a qu i se dá c omo t r a n s

crit o , f o i deliberado , por un~ni m i dade , nã o o ma ndar publicar e informar 

o auto r de qu e este Município estudará a h i p6 t e s e de vir a conce der uma 

comparticipacão no caso de a que l a ob r a ser edi tada . 

De u entrada o Ve r e a dor S r . Ant6nio Ro dr i Eue s Ga r c € s. 

SERVI ÇOS MUN ICIPALIZADOS - CO NTRATOS: - Fa ce ao teor do 

o f í c i o n O. 90 0 , de 6 de Abril corrente , dos Se r vi ç os Municipalizados , 

foi de l i be r a do , por un animidade, conferir p o de re s ao Sr . Pr e s i de n t e , ou 

a qu e m s ua s vezes fize r , para ou t or g ar no con t r a t o ce l e b r a r c om a Fir

ma Hidrel - Té c ni c a de Hidráulica e El e c t r i c i da de , Ld a. , respe itant e a o 

" Fo rnec imento e Montagem do Equipament o El e c t r ome c â n i c o d o Sist ema de 

Armazen ament o do Sil v a I " . 

FEIRA DE MARº-9.: - Por proposta da Comi s s ão da Fe i r a de 

Març o, foi de l i be r a d o , p or unanimidade , marcar o e nc e r r a me n t o da que l e 

cert ame para o próx i mo di a 2 de Maio e ; ai nda , qUe a animação a l eva r 

a e f e i t o n a última s e ma na s e j a da responsabil idade dos fei r a ntes . 

TRA NSITO : - Por p r op os t a do Ve r e a dor Sr . Eng Q • Cr uz Ta 

vares , foi de libe rado , por unanimidade , mandar col o c a r du a s p l ac a s de 
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sentido proibido no Largo do Ca i ã o , de f o r ma 

do de circulação , c ontrário a o movimento dos p o n t e i r o s do 

Depois de li do o ofício nQ . 17/82, de 3 

6 ltimo, da San t a Ca s a da Miseric6rdia de Aveiro, f oi també m 
~ 

p o r un a nimidade , mandar executar as ob r a s nece s sárias com v i s t a à cons

trução de um par qu e de es t acioname nto na Rua Ba t a l hã o de Caç adore s 10 , 

j unt o a o a c ess o às c ap e l a s f úne bres, c on f o r me p l a nta j un t a . 

NOC LEO HA BITACI ONAL DA QUI NT A DO CANHA - EDIFI CI O-TORR E : 

- Foi também li do e ap r e c i a do um r equerimento da Firma Mesquita , Ld~ . , 

a s ol i c i t a r a p r o r r ogação po r ce n t o e v i n te d i a s do prazo c ontrat ua 

da ob r a em ep ígr a f e . 

Lida a i nform aç ã o p r esta da pe l a t 6cnica re s ponsável da 

q uel a obra, q ue aq ui se dá c omo tra nscrita, foi delibera do , por unanimi 

dade , de f erir a prete n s ão formulada, c om a condi ção de o p raz o agor a di

latado s er i mpr orrogáve l . 

ATRI BUI ÇÃO DOS F OGOS DO EDIF I CI O I DA QUI NT A DO CANHA: 

Câmara tomo u c onhe c i me nt o de um re queri ment o apresen tado p or Bent o 

Ed uard o Sac rament o Teiga e Manuel Rodrigue s , moradores do ci dado Ed i f í 

ci o e m reg i me de arre ndament o, a solicitar que s e ja p aea a c a da um a 

quantia de seis mil se isc ent o s e v i n t e e c i n c o esc ud o s , re lativa ao for

ne c i ment o e coloca ção de j a n e l a s e portas de a lumí ni o no h a ll de a cess o 

e hall ne entrada da s habit a çõe s. 

Li da a info r maç ã o do s Serviç os Munic i pais de Habit ação, 

fo i delibe r a do, por unani midade , a ut o r i z a r o solicitado pagam ento , c ha

man d o , no en tant o, D a te n ç ã o do s re q ue r e n t e s p ara o f act o de as al ud i da s 

o b ras t e re m sido e xe c utada s sem o con sent i mento p r é v i o de s t e Município. 

TOPONI MIA: - Fa c e a o t e or do o f íci o nQ . 35/ 82, de 10 de 

1arço, ú l t i mo , da Junt a de Fr e guesia de E s g ue i ra , f o i deli berad o, p or 

unan im i dade da r o n ome de Rua de Sa nt a Luzi a a uma tra nsversal da Rua 

do Cou rego/ n o lug ar de Mat aduços . 

ASSOCI AÇÃO DE ESTUDANTES DA UNIV ERSI DADE DE AVEIRO: 

Fo i p re se nt e uma c ar t a da As sociação de Es t u dant e s da Uni ve r s i dade de 

Ave iro , a s o l icitar a cedê ncia de um local para a c o l o c a ç ã o de um p eque 

n o pla c a~~ q ue permita 3 di vulga ç ã o das várias iniciativas despor t ivas 

e cul tura i s daquela As s oc i aç ã o . 

Ap6s troc a de impre s sõe s e lida a i n f or ma ç ã o prest ada 

pelo Gab inete de Urban i z aç ã o , f o i de l i be r a d o , po r unani midade , c on c o r 



dar c om o pedido s olicitad o , i n f or ma r do lugar indicado por aqu 

nete e solicitar que seja ap resen tado de senho no p lacard pre t 

ALIENAÇÃO DE BENS - HOTEL IMPERIA L : - A Câ ma r a 

nhecimento de uma c a r t a do Hotel Impe r ial , a solici tar a pro r rogação p or 

ce nto e vinte dias do prazo para pagamento da d l t i ma prestação do te r 

r e n o que adquiriu n a Rua Combatentes da Grande Guerra , n o montante de 

s e i s ce n t o s e nove n t a e um mi l seiscentos e v i n te e cin c o escudos . 

Ap6s troca de im p r e s s õe s , foi del iberado , por un a n i mi da

de , deferi r o pedido formulad o pelo prazo pre tendido , improrrogave lmente. 

Deu entrada na Sala o Vereador Sr . Engº . Félix . 

CONSTRUCÃO DA PASS Jl.GE1f SUPERIOR .J UNTO A FABRICA RENAULT:.. 
- Face à informação prestada pela Eng a • Grac inda , a Câmara dAliberc 

p or unanim idade, autorizQr o p a~ame nt o da factura nQ . 3 - PF/82 , de 31 

de Março, dltimo, da Fi rma Te r r a Armada, Lda . , da quantia t ot al de qua 

tro milhões onze mi l trezento s p o i t o escudos, r e s p e i t a n t e a o f o r ne c i me n 

t o de ~at eriai s para os muros da o br a em epígrafe . 

Foi t a mbé m deliberado ; po r un an i m i da cl e ~ au torizar o pa 

gamento de uma factura de Mário da Sil v a Co u t o , da quanti a de t r i n t a e 

n o ve mil e novec ento s escudos , re ferente à construção de um poço . Foram 

t a mbé m presentes e apre c iadas duas facturas da Trange , da i mp or t â n c i a 

total de um milh ão quinhen tos e oitenta mil d uz e n t os e q ua r e n t a e sete 

e scudos e trint a centavos , refe r ente a t rabalh os c on t r a t ua i s da obra 

acima indicado e conduta ele a haste cimento de ág ua à Po rtucel (mão de 

o br a e materiais ) , tendo sido deli be r a do, por unanimidade , sol i citar 

que	 as mesmas s e jam trans formadas e m a utos de vi s toria e medição de t r a 

aLhos , a f i m de os me s mos se rem apre c iados na p róxima r e uni ã o. 

FUNCIONALISMO MUNI CI PAL - CONCURSOS : - Na sequência da 

r e un i ã o ha vi da em 2 2 de Janeiro , d l t i mo , foi p r e s e n t e o p r o ce s s o respe i 

tante ao preenchimento do lugar de Arqui te c t 0 Pr i n c i pal , através do qual 

se ve r i f i c ou have r dois concorrentes . 

Depois de troc a de i mp r essõe s , foi deliberado , po r una 

n imi dade , encarregar o Sr . Eng Q • GrQ a Tava r e s de p r e star a informação 

que t i Ve r por conveniente , a fim de o assun t o s er apreciado na pr6xima 

r e u n i ã o. 

DOAÇÃO DB BENS: - Ap6 s troc a de imp r essões , a Câmara de

libe ro u , po r unan im idade , acei tar a d oa ç ão f eita po r Amé l i a do Amaral 

Rosa , residente em Arajas , de uma parcela de t erreno c om a área de 
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2 . 1150 me t r o s qu a dr a dos, des± inada aos Servi ç o s Municipalizado s para 

Fu ro AC5, na Quinta do Picado e outra parcela com 2350 metros 

c on t i g ua àque la , p a r a integrar na vi a p ública , do a ç ão essa co 

ç ão de e s t a Câ ma r a I~ un i cipal autorizar o l o t e a me n t o do terre rto 

e l o r ne c e r o r e s pe ct i v o alvará e, a i n da , ficarem a carg o dest 

a s ob ras de infraestruturas . 

Mais f o i deliberado , também p o r unanimidade, c on f e r i r 

poderes a o Sr. Pr e s i de nt e , o u a qU6m suas ve z e s fize v, ra outorgar n 

r e s p e c t i va escri tura . 

CLUBE DO POVO DE ESGUEI RA - CONSTRlJÇÃO DE UM PAVILHÃO 

ESP ORTIV{l: - F o i pre s e n te e apreci a d o um orçament o da F i r ma A . ~f . Vieir 

de Cast ro , c om vist a à exe cução do s trabalh os ~ a 2a. fase da c on s t r u ç ã o 

do p a vi l hão ri o ~l ub e do Povo de Esgu e ira , o qua l a qu i s e dá como trans 

rit o. 

Depo is de tro ca de im pre s sões e p or proposta do Ve r e a 

do~ Sr . Eng Q • Cr uz Tavares, foi de l i be ra do , por unanimidade , sol i c itar 

p r opo s t a s , para o e f e i t o , a mais firmas, a fim de o a s sunt o volt ar a 

s er p os t e r i or men t e a p r e c i a do . 

REGULA NENTO DE UTI LI ZAÇÃO DOS AUTOCARROS PARA APOIO AS 
E D~SP O RTI~AS :

ACT IVIDADES r,ULTURAIS - e p 01 s e de mo r a da troca de impressõe s acerca 

do a s sunto , foi de liberado, po r unani midade, aprovar o r e gul amento de 

u t i l i zaç ã o dos cit ad os a ut oc a r ros, o q ual aqui s e dã c omo t r a n sc r i t o e 

passa a f a z e r p arte i nt e g r a n te da present e acta . 

Mais fo i deliberado , também p or unanimidade , encarregar 

Sr. Bng C. Vieira dos Se r v i ç os Mu n i c i p a l i z a do s de faze r uma est im ati va 

o custo d o quilómetro a p agar pe l o s utent e s da s v i a t ur a s a f i m de o as 

sunt o ser apreciado na p róxima reuni ã o , de ve nd o a que l e p reç o se r ap lica

do a partir da p r e s e n t e da t a . 

CAMARA MUN IC IPAL : - De po i s d~ o S r . Che f e da Se cretaria 

ter informado a Câmara de que a s uspensão do man dato solicitada pe lo Ve 

r e ado r S r . Comandant e Albe rto Augus to Faria ~os Sa n t os ultrapa ssw jã os 

180 dias previstos na lei , f o i de l i be r a do , p or unanimidade, aceit a r a 

renún cia da que l e Ve r e a do r no s t e r mo s do nQ. 4 do a r t Qo 96Q . da Le i nQ. 

79/77 , de 2 5 de Out ub r o. 

CONSTRUÇÃO DE UH 'rERMI NAL AlREO EH S . JACINTO : - No se 

g ui me n to da deliberaç ã o tomada na r e un ião realizada em mI de Dezembr o 

do a n o f indo, o Ve reador Sr. Eng Q • Cruz Tavare s deu conhecimen t o da a u 



P~
 

diênci a havida c om o Che f e do E s tado Maior da For ça Aérea, onde e s t e f e
 

ta mb~m p r ese nte p or par t e da Câ ma r a o Vereado r Sr. Garcês, pres t~


menori z ado s ~scl ar ecimentos ace rc a dos contactos havidos
 

construção de um te rmi nal a é r e o e m S . Jac in to, c omun i c o u d'
 

demon s t rada pe l as En tidades Militare s ( For ç a Aér e a ) e da ne cessida de
 

de se ence t arem dil i gê nc ias c om vist a à e xe c uç ão do r e s p e c t i vo p roje c t o .
 

F UNCION ALI SMO MUNICIPAL - VENCI MENTOS: - Na sequ~nc i a 

as de l iberaç ões j á t omad as s obre o assu nt o , nas re u niões r e a li zadas em 

2 e ' 1 9 de Març o , ú l t i mo , o Sr . Chefe da Secre t aria in f o rmo u mai s uma 

Vez da impossibilidade de se i nici ar n o m€s c o r r e n t e o p agament o dos 

v e nci me n t o s a trav' s da Caixa Ge r a l de De p6 s itos, p or n ã o t er s i do po s 

síve l concluir t o do o processo na part e que di z r e s peito a o preenc hi men 

to po r parte dos t r a ba l ha do r e s ) da s f ichas r e spe it a ntes à abert ura das 

respec ti vas c ont as. 

TUR I SMO: - Pel o Sr . Pre si dent e do Tur i smo f oram ap re 

sentados o s seguintes a s suntos : 

Pro vas Desp ort ivas : - Li do s doi s ofíc ios da s Soc iedades 

Co lum bófilas das Ca s a s do Povo de Caci a e Esgue i r a , a Câma ra de libe r ou, 

po r un a ni midade, c o nce der uma taç a a c ada uma daque las c ol ectividades. 

Fo i tam bé m deli berado , p or unan i mida de, conc e der uma 

ta ça a o Leo Cl ube de Aveiro, para se r disp utada no " I I Rally Pap e r Leo 

Cl ub e de Ave i ro" ~ 

Sub s í d i o s : - A Câ ma r a tomou c o nhe c i me nt o do of í c i o nO . 

233/82 , de 6 do mês e m curso, do 3po r t Clu be Be i ra-Ma r , a t r a vé s do qual 

se c omunic a que a e quipa de iniciados de fu te bol daque l e c l ube irá par 

t i cip a r num To r ne io I nterna c i onal na B6 l g ic a e a s ol i c i tar c imprescin

íve l ap o io de ste Huni c ípio~ Apó s troc a de impressões, foi de l iberado, 

po r u n a ni mi dade , c onc e de r um subsídio da quantia de cinquenta mi l escu

do s . 

Publ i c i d a de : - Face ao te or de uma c a r t a de 2 5 de Ma rç o , 

último t do -Jor-na I " Po r t ug a l P r-e s e ' ! , foi. de liberado , p o r una nimidade , c om 

p articipar na i n s e r ç ã o de um anún~i o na que le periódic o, e m 1/4 de p ág ina , 

o qual impo r t a na quan t ia de três mi l e qui nh entos e s cudos. 

Ent r e t a n t o sai u da s a l a a Ve r e ador D. Ene i da . 

VOTO DE CO NGRATULAÇÃO : - Por un a n i mi da de, foi del ibe r a 

do a p r ova r a s e g ui n t e p rop o s t a apre sentada p el o Ve reado r S r . Engºo Az e 

ve do Fé 1 Lx : "Considerando que o Ex-Ve r eado r desta Câmara, Sr . Coman dante 



Alberto Aug usto Faria dos Sant os, foi recenteme nte nome ado para o carg o 

de Se cretár io de Es t a d o da s Pe sc a s, proponh o um voto de c on g r a t u l a ç ã o 

p e~o fac to , espe r ando que o se u traba l ho tenha em ate n ção os p r obl ema s 

das p e s c a s do nosso concelho , evide nte mente sem pre juizo daque le s de 

ín do le g e r a l '" , 

PAGAMENTOS : - Foi de l i bera do , por unanimidade, n os te r ~ 

mo s do nº. 4 do Art Q. 105Q • da Le i nQ . 79/77 , de 2 5 de Outubro , a u t or i 

zar o pagamento do s do c ume ntos r e gist ado s com os nOs . 1353 , 1354 , 1~ 61 

a ~3 88, 1 392 a 1411 , 1413 a 1432 e 1434 a 1~38 , no t ot a l de doi s mi 

l h õe s qu i nhe n t o s e s e t e n t a e c i n c o mil e cinquenta escu dos , da Câmara 

Mun i ci pal . 

APROV AÇÃ O EM MINUTA: - Mai s f o i deli be r a do , t amb~ m por 

u nanimidade, ap r ova r a p r e sente a c t a e m minuta , n o s termos da disposi

ç ã o legal atrás me n ci ona d a , a f i m de a s r e s p e c t i va s de l i be r a ç õe s n r o

uzirem e feitos i medi at os o 

E não havendo mais naà a a t rat ar , foi encerrada a pre 

s ent e reunião. Er a m 18 , 30 ho naa . 

Para constar e devi dos efeitos s e l a v rou a prese nte 

act a que e u , C'"" = ~~a Secretaria a s ubscrevo. 
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REGULAMENTO DE UTILIZA 40 OOS AUTOCARROS PARA AP0fl /A 

AS ACTIVIDADES CULTURAIS E DESPORTIVAS V V / 
) 

l-Os autocarros destinam-se predominantemente ao-serviço da cultura 

e do desporto do concelho. 

2 - A sua utilização obedecerá às seguintes prioridades: 

a) - Iniciativas da Câmara Municipal. 

b) - Serviços requisitados por escolas (infantis, primárias, secun

dárias, superiores e universitárias). 

c) - Iniciativas da Direcção-Geral dos Desportos. 

d) - Iniciativas da Associação de Desportos de Aveiro de carácter 

amador, especialmente de selecç~es. 

e) - Iniciativas da Associação de Futebol de Aveiro, de carácter 

amador, especialmente de selecções.
 

f) - Serviços solicitados por colectividades.
 

g) - Participação de provas de calendário federativo.
 

h) - Maior distância a percorrer.
 

i) - Maior número de participantes a transportar.
 

3 - As prefer€ncias enunciadas nas três últimas al-íneas anteriores não 

se anulam e 86 em casos de igualdade em relação à primeira dessas 

alíneas se recorrerá à segunda e assim sucessivamente. 

4 - O recurso ao número anterior s6 tem lugar no caso de haver para a 

mesma altura mais do que um interessado graduado na prefer6ncia da 

alínea r). 

5 - Os veículos a que se refere o número 1 deste Regulamento deverão 

ser requisitados por escrito à Câmara Municipal, até três dias an~ 

tas da data da deslocação pretendida, não se contando sábados, do

mingos e feriados, com a indicação do horário a cumprir. 

6 - A Câmara reserva-se o direito de não atender a requisição por moti

vos que justificará. 



7 - A entidade
 

de danos materiais
 

que sejam praticados pelos ocupantes.
 

8 - Cada viatura terá um boletim diário de utilização, com os seguintes 

elementos: entidade requisitante, horário cumprido e distância per

corrida, que será preenchido pelo respectivo motorista. 

9 - A orientação do percurso é da responsabilidade do motorista sem pre

juízo do respeito pelo horário indicado na requisição. 

10 - A lotação do veículo requisitado deverá ser rigorosamente respeita

da. 

11 - O condutor é obrigado a comunicar à Câmara todos os actos abusivas 

que ocorram d ur a n t e as deslocações, entregando um relat6rio no dia ime

diato à verificação desses actos, ou do regresso da deslocação~ 

12 - A ut i l i zação dos veículos requisitados nos termos deste artigo fi 

ca sujeita ao pagamento de 20$00 por quilómetro, acrescido das se

guintes remunerações, pagas directamente ao motorista fora das ho

ras normais de serviço e aos sábados, domingos e feriados: 

Hora extraordinária ~ •• ~~ •• ~~~ ••••••••••••• la. hora - 133570 

4 ..• ,. restantes - 160$40 

Hora nocturna •••••••••••.•••.••.•.•••••••• la. hora - 200$50 

• . restantes - 240860ilII 

Hora/Feriado normal •••••• ~ •••••••••••••••• la. hora - 195500 

· . restantes - 360580 

13 - Exceptua-se do preceituado no número anterior a utilização dos veí

culos requisitados pelos estabelecimentos de educação pré-escolar, 

pelas escolas primárias e por quaisquer entidades que a Câmara Mu

nicipal, para cada caso, resolva isentar do pagamento da respecti 

va taxa. 

14 - No caso de Instituiç5es anualmente subsidiadas pelo Município, a 

importância relativa à utilização dos veículos requisitados no ano 

anterior à concessão de subsídios, poderá ser deduzida ao montante 



desta. 

15 - Quando não for de aplicar o re~ime permissivo estabelecido no núme

ro anterior a entidade requisitante terá de efectuar o pagamento na 

Tesouraria da Câmara, da taxa de utilização do veículo requisitado, 

mediante guia a solicitar na secretaria municipal no prazo de la 

dias a contar da data da deslocação (chegada) realizada, sob pena 

de, não o fazendo, perder o direito a futuras deslocaç5es em via

turas do Município. 

16 - Para efeitos do disposto DOS números 12, 13 e 14 deste regulamento, 

o boletim diário de utilização referido no número 8 deverá ser ru

bricado pelo responsãvel da entidade requisitante no final da des

locação. 
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